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INDICAÇÃO N.º 108/21 
  

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, INDICA ao 

Exmo. Sr. Secretário Municipal de Esportes e Lazer, ouvido o Plenário, sejam retomadas as 

aulas de zumba que eram oferecidas à população em algumas localidades de nosso 

Município. 

 

Justificativa 

 

As aulas de zumba tinham boa participação das mulheres. No distrito de Guaraúna 

eram em torno de trinta mulheres que participavam. Infelizmente, com a pandemia, não foi 

diferente e essa atividade teve que ser suspensa.  

Como nosso Município encontra-se num estado controlado da pandemia, sugere-se 

o retorno dessas aulas de zumba.  

Assim, atendendo inúmeras reivindicações, apresenta-se esta proposição. 

Espera-se o apoio dos nobres colegas e o atendimento por parte da Secretaria 

Municipal de Esportes e Lazer ao que ora se sugere. 

Teixeira Soares, 09 de agosto de 2021. 

 

 

Emerson Vidal dos Santos 

 

 

 

 

  


